
 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2026 

O MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.772.400/0001-14, através da Divisão de Licitação, sediada à Rua São Pedro, n° 443, 
Centro, no Município de Flórida, Estado do Paraná torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará a licitação, na modalidade "Pregão Eletrônico”, do tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, através do site www.bnc.org.br, Objetivando a 
aquisição de 01 (um) veículo automotor novo, categoria SUV híbrido (HEV), 
potência combinada mínima de 170 cv, com capacidade mínima para 5 
passageiros, dotado de itens de segurança e conforto compatíveis com veículos 
da categoria, incluindo controle de estabilidade, múltiplos airbags, sistemas de 
assistência à condução, direção elétrica, ar-condicionado digital e demais 
equipamentos equivalentes ou superiores para uso do gabinete, de acordo com 
o TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). O Pregão será realizado por Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 4.203/2023 à Lei Federal n.º 14.133/21 
e Lei Complementar n.º 123/06 e alterações e demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presente Edital. 

Fica expressamente esclarecido que neste certame, nos itens/lotes com valores 
até R$ 80 mil, não haverá a aplicação do privilégio de que trata o art. 48, caput, I 
da LC 123 (participação exclusiva de MEs e EPPs) e nem do privilégio previsto 
no art. 48, caput, III da mesma lei complementar (cota de até 25% para a 
aquisição de bens de natureza divisível) diante do fato de que não foram 
cumpridos os requisitos previstos nos incisos II e III do art. 49 da mesma lei 
complementar federal, cuja apuração foi regulamente verificada na fase interna 
do certame. 

DA REGÊNCIA LEGAL 

Lei nº 14.133/21; 

Lei Complementar n 123/06; 

Demais disposições contidas neste Edital. 

DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica https://bnc.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições:  

1) coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

http://www.bnc.org.br/


 
 

2) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos; 

3) iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

4) receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 

5) receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade 
quanto às condições de habilitação; 

6) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

7) coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

8) verificar e julgar as condições de habilitação; 

9) conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

10) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes 
em razão de vícios insanáveis; 

11) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; 

12) proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 

13) indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

14) indicar o vencedor do certame; 

15) negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

16) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

17) encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, 
às autoridades competentes para a homologação e contratação; 

18) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 

19) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade;  

20) inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração na 



 
 

internet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor 
responsável por estas atribuições. 

Da retirada do edital – As empresas interessadas em participar do certame deverão 
retirar o edital no site https://bnc.org.br ou no endereço eletrônico do Prefeitura: 
www.florida.pr.gov.br (licitações). 

O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante as condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h do dia 28 de maio de 2026. 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00h do dia 28 de 
maio de 2026. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: http://www.bnc.org.br/, “Acesso Identificado”, no qual o 
edital está disponível para “download”. 

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: até 23:59 do dia 22 de março de 2026. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço eletrônico: (licitacao@florida.pr.gov.br).  

MODO DE DISPUTA: “ABERTO”. 

O valor máximo estimado para esta licitação é de R$ 243.011,34 (duzentos e quarenta 
e três mil e onze reais e trinta e quatro centavos), sendo que o valor máximo de cada 
lote se encontra definido no Termo de Referência (Anexo 01). 

 

1.  DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do pregão o aquisição de 01 (um) veículo automotor novo, 
categoria SUV híbrido (HEV), potência combinada mínima de 170 cv, com 
capacidade mínima para 5 passageiros, dotado de itens de segurança e conforto 
compatíveis com veículos da categoria, incluindo controle de estabilidade, 
múltiplos airbags, sistemas de assistência à condução, direção elétrica, ar-
condicionado digital e demais equipamentos equivalentes ou superiores para 

http://www.florida.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/


 
 

uso do gabinete, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será julgada por LOTE UNITÁRIO, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3. O modo de disputa será o aberto, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.  Os objetos desta licitação, deverão serem prestados de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, parceladamente, de acordo 
com as solicitações da Chefia de Gabinete. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A contratação onerará as seguintes dotações orçamentárias:  

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte Cód. Red. 

04.001.04.122.0002.1.002 4.4.90.52.00.0 11065 29 

04.001.04.122.0002.1.002 4.4.90.52.00.0 03000 579 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento é o nível básico do registro através da BOLSA NACIONAL 
DE COMPRAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na BNC, no sítio https://bnc.org.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica 

1) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

2) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, 
os documentos de habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e 
os documentos complementares; 



 
 

3) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 

6) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na 
forma eletrônica; e 

7) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular 
no SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

4.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3.  É vedada a participação direta ou indireta nas licitações: 

4.3.1.  do autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 



 
 

4.3.2. de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.3. de pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.4. daquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 

4.3.5. de empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Federal nº 6.404, de 1976; 

4.3.6. de pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

4.3.7. O impedimento de que trata o Item 4.3.3 deste artigo será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 4.3.1 e 4.3.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

4.3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.3.10. No regime de aquisição e prestação de serviços associados não há 
impedimento que a licitação inclua como encargo do contratado a elaboração do 
anteprojeto ou do projeto básico, a depender do elemento instrutor técnico, além do 
executivo. 

4.3.11. Para fins do disposto no Item 4.3, considera-se participação indireta a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 



 
 

ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de 
bens e serviços a estes necessários. 

§7º O disposto no Item 4.3.12 aplica-se aos agentes de contratação e aos membros 
da comissão de contratação. 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, sendo que: 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 

4.4.2. que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 

4.4.3. que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 

4.4.4. que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4.4.5. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.4.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



 
 

4.4.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; e 

4.4.9. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas 
pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.1.O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 
máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta inserida no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 



 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos 
respectivamente. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda corrente nacional; 

6.1.2. marca de cada item ofertado; 

6.1.3. fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

6.2. todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 
 

7.2.  Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os 
requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 

1) contenha vícios insanáveis; 

2) não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

3) apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

4) não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ou 

5) apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável. 

7.3 O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou 
exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

7.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que, de acordo com critérios justificados 
e fundamentadamente adequados adotados pelo pregoeiro forem incompatíveis com 
os preços estimados para a contratação ou com outros critérios de apuração 
condizentes com a lógica do mercado. 

7.5. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos 
quando: 

1) necessário para complementar informações acerca dos documentos já 
apresentados pelo licitante e que se refiram a fato já existente à época da 
abertura do certame; 

2) destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 
das propostas. 

7.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta melhor classificada. 

7.7.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.8.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 



 
 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do menor preço consignado no registro. 

7.12. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste edital. 

7.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.15. O sistema pode prever intervalos entre os lances enviados pelo mesmo licitante 
e o intervalo entre lances entre licitantes diferentes, os quais, caso não observados, 
serão automaticamente descartados pelo sistema. 

7.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”. 

7.17. MODOS DE DISPUTA: 

7.17.1 MODO DE DISPUTA ABERTO: 

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública, sendo que: 

a. a prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários; 

b. na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente; 

c. encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

7.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 



 
 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Sistema de Licitações da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
https://bnc.org.br e no Diário Oficial do Município https://www.florida.pr.gov. 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura, sendo que será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nos sítios 
eletrônicos utilizados para divulgação. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial; o 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
observará a seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 



 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.27. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PORPOSTA VENCEDORA 

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
desconto em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.  A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 
interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada. 

8.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 



 
 

8.4.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA e a ocorrência será registrada em 
ata. 

8.5.  O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de cinco dias úteis, contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado, seguindo-se com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 



 
 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação, 
proposta ajustada ao último lance, e o catálogo do(s) objeto(s) proposto(s), 
sendo obrigatório o envio do catálogo, quando for o caso, no prazo de máximo 
de duas horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 



 
 

9.1.1. Para todos os efeitos, o não envio da documentação de habilitação no prazo 
mencionado no item será considerado inexecução total do contrato. 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL ELETRÔNICO, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

a) CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. A consulta aos 
cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

b) SISTEMA DE CERTIDÕES DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a 
punições  

vigentes contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados 
públicos federais do Poder Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas) https://certidoes.cgu.gov.br/.  

9.4. A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da própria  

condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- 
TCU). 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 

9.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.8. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do Portal Eletrônico, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 

9.11. É dever do licitante atualizar as comprovações constantes do Portal, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou da convocação, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta ajustada, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

9.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 



 
 

9.18. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.18.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.18.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.18.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.18.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.18.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.18.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.18.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.18.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

9.18.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9.18.13. Declaração unificada, assinada pelo proponente, de acordo com o modelo constante 
no (Anexo III); 

9.18.14. Declaração do proponente de enquadramento – ME/EPP, de acordo com o 
modelo constante no (Anexo IV); 

9.18.15. Formulário para assinatura de contrato/ata de registro, assinado pelo 
proponente, de acordo com o modelo constante no (Anexo VI). 

 



 
 

9.18.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo pregoeiro, sendo dispensado 
o envio deste pelo licitante vencedor, e será comprovada pelos seguintes documentos: 

9.18.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CNPJ), conforme o caso; 

9.18.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.18.3.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado; 

9.18.3.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais; 

9.18.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa; 

9.18.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.18.4. Caso o pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações, deverá 
comunicar a licitante para que este envie a comprovação no prazo de duas horas. O 
documento faltante enviado pelo licitante deverá ter o seu conteúdo validado pelo 
pregoeiro. 

9.18.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.18.5.1. Certidão negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão; 

9.18.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 



 
 

9.18.6. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração 
antecedente ao mês anterior da data de abertura do certame.  

9.18.7. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço 
patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de 
abertura. 

9.18.8. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

9.18.9. Declaração de comprovação da situação financeira da empresa, 
emitida por contador devidamente habilitado, de acordo com o modelo constante 
no (Anexo V), que comprove que a empresa obtém índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =    Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =         Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 

9.18.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 
da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.18.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.18.12. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, reconhecidamente idônea, que ateste haver a licitante fornecido 
materiais compatíveis em características, quantidades e prazos pertinentes com o objeto deste 
Pregão. 



 
 

9.19.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo 
de cinco dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, sendo que o 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.22. A ausência de regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade. 

9.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.26. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes. 

9.27. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.27.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 



 
 

9.27.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de duas horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.1.3. A proposta final deve ser encaminhada em arquivo editável 
(necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail 
licitacao@florida.pr.gov.br 

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares, em relação à 
proposta original, a todos os itens do lote, caso seja esse o julgamento. 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta 
no Sistema de Licitações da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC 
(https://bnc.org.br), sob pena de desclassificação; havendo dúvidas sobre o ajuste, 
o licitante deverá entrar em contato com o suporte da plataforma. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

mailto:licitacao@florida.pr.gov.br


 
 

10.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio 
do sistema. 

11.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a preclusão desse direito. 

11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam; 



 
 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006; nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Bolsa Nacional de Compras – BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado o contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O licitante vencedor terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 



 
 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do licitante vencedor, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de cinco dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.4. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.5. O prazo previsto nos subitens 15.2 e 15.3 poderão ser prorrogados, por igual 
período, por solicitação justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração. 

15.6. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
licitante vencedor, implica no reconhecimento de que: 

15.6.1. referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

15.6.2. a contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos; 

15.7. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
art. 137, nas formas previstas em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando 
unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

15.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.9. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até cinco dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 



 
 

15.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

15.12.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

15.12.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

15.13. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades estabelecidas para essa situação e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

15.14. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do item 15.12. 

15.15. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado. O reajuste ou pedido de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro dependerão de requerimento expresso dirigido 
pela contratada à Administração, a qual terá o prazo de até 15 (quinze) dias para 
decidir, salvo se houver, fundamentadamente, necessidade de esclarecimentos 
posteriores junto à contratada, quando então esse prazo poderá ser prorrogado por 
iguais períodos de 15 (quinze) dias; salienta-se que enquanto estiver em tramitação 
requerimento de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, a contratada 
não poderá se opor ao fornecimento de bens durante o período da tramitação. Uma 
vez deferido o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
seus efeitos alcançarão os fornecimentos de bens realizados desde a data do 
protocolo do requerimento junto à Administração. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 



 
 

17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.4. O prazo de entrega dos bens ou fornecimento dos serviços é o indicado no termo 
de referência. 

17.5. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no edital, termo de referência e/ou 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias ou refeitos em até 10 
(dez) dias, no caso dos serviços, a contar da notificação da contratada, as suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas. 

17.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATANTE E DA CONTRAPARTIDA 

18.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos ou dos serviços prestados provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital, seus anexos, termo de referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 



 
 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

18.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

18.3. São obrigações da contratada: 

18.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

18.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital, termo de referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 
marca, procedência e prazo de validade, em sendo o caso; 

18.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado, o 
objeto com avarias ou defeitos ou serviços defeituosos; 

18.3.5. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

18.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

18.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO 

20.1 - Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e a forma de pagamento estão 
previstos no Termo de Referência. 

 



 
 

20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
licitante ou contratado que: 

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

20.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as 
seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no subitem 20.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 



 
 

20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 
sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez inteiros por cento) do 
valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

20.2.3. Após o 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto, será 
considerado, o atraso, como inexecução contratual, sendo total quando for a primeira 
entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos 
subitens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, será aplicada multa de 10% 
(dez inteiros por cento) sobre o valor de referência do item/lote. 

20.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos 
subitens 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, será aplicada multa de 15% 
(quinze inteiros por cento) sobre o valor de referência do item/lote. 

20.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos subitens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 
20.1.6 e 20.1.7. 

20.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos subitens 20.1.8, 20.1.9, 
20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12. 

20.2.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente 
ao Prefeito, facultada a defesa do interesse no respetivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação. 

20.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Administração e poderá ser cumulada cumular com as demais sanções 
administrativas. 

20.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando 
o limite máximo de 30% (trinta inteiros por cento). 

20.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou 
será cobrada judicialmente. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



 
 

20.2.13. As sanções serão processadas e aplicadas de acordo com a Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

21.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema https://bnc.org.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os 
participantes e a administração, e deverá ser divulgada na mesma plataforma no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de 
forma eletrônica diretamente no https://bnc.org.br, conforme art. 17, §4º da Lei 
14.133, de 2021. 

https://bll.org.br/


 
 

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do Bolsa Nacional de 
Compras (BNC) - https://bnc.org.br. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a autoridade superior determinará o retorno 
dos autos para o devido saneamento. 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 



 
 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.15. A autoridade máxima da Administração poderá revogar este pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, 
exarado no Acórdão nº 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo o 
documento comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://bnc.org.br, www.florida.pr.gov.br e também poderão ser solicitados no e-
mail (licitacao@florida.pr.gov.br) 

26.23 Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes Anexos:  

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo Proposta Comercial; 

ANEXO III – Declaração Unificada; (Obrigatório utilizar o modelo do edital) 

ANEXO IV – Modelo Declaração de Enquadramento de (ME/EPP); 

ANEXO V – Modelo Declaração Capacidade Financeira. 

ANEXO VI – Formulário para Assinatura de Contrato; 

https://bll.org.br/
http://www.florida.pr.gov.br/


 
 

ANEXO VII – Minuta do Contrato Administrativo; (Não preencher) 

 

Flórida, 13 de maio de 2026. 

 

 

ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(art. 6º, XXIII da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

1-INTRODUÇÃO 

De forma objetiva, o termo de referência é o documento elaborado a partir de 
estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem 
contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a 
adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, 
gestão e fiscalização do contrato. 

 

2-DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, 
O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 
PRORROGAÇÃO 

 

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Conforme já descritos nos autos, segue a seguinte definição: 

OBJETO 

Aquisição de 01(um) veículo automotor novo, categoria SUV híbrido (HEV), potência 
combinada mínima de 170 cv, com capacidade mínima para 5 passageiros, dotado 
de itens de segurança e conforto compatíveis com veículos da categoria, incluindo 
controle de estabilidade, múltiplos airbags, sistemas de assistência à condução, 
direção elétrica, ar-condicionado digital e demais equipamentos equivalentes ou 
superiores. 

 

Valor Máximo estimado da licitação R$ 243.011,34 (duzentos e quarenta e três 
mil e onze reais e trinta e quatro centavos). 

Nº DESCRITIVO UNID. QTD. VALOR 
UNIT. 

MÁXIMO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
(R$) 

1.  Veículo novo, zero quilômetro, de 
representação do tipo SUV-
híbrido, modelo 2026, cor preta, 
05 (cinco) passageiros. 

 

Unid. 01 
R$ 

243.011,34  
R$ R$ 

243.011,34 



 
 

POTÊNCIA MÍNIMA E ITENS DE 
SEGURANÇA E DE CONFORTO 

Potência mínima de aproximadamente 
170 cv (potência combinada entre motor 
a combustão e elétrico)  

Itens de segurança mínimos: 

• mínimo de 6 airbags;  

• freios ABS com EBD;  

• controle eletrônico de 
estabilidade;  

• controle de tração;  

• assistente de partida em rampa;  

• câmera de ré;  

• sensores de estacionamento 
traseiro;  

• sistema ISOFIX para fixação de 
cadeiras infantis;  

• frenagem automática de 
emergência;  

• alerta de mudança de faixa;  

• monitoramento de pressão dos 
pneus;  

• faróis em LED;  

• piloto automático adaptativo;  

• freio de estacionamento 
eletrônico;  

• sistema de assistência em 
frenagem.  

Itens de conforto e ergonomia 
mínimos: 

• ar-condicionado digital;  

• direção elétrica;  

• bancos com ajuste elétrico;  

• banco do motorista com ajuste 
de altura;  

• central multimídia com 
conectividade Android Auto e 
Apple CarPlay;  

• chave presencial;  

• partida por botão;  

• vidros e travas elétricas;  

• porta-malas compatível com 
viagens institucionais;  

• bancos em material sintético ou 
similar de fácil higienização;  

• amplo espaço interno;  

• suspensão compatível com uso 
urbano e rodoviário;  



 
 

• altura elevada do solo, 
compatível com a categoria 
SUV.  

 

3-FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “b” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 Conforme devidamente invocada na formalização da demanda, a 
fundamentação é a seguinte: 

A contratação visa atender ao objetivo estratégico de modernizar a frota oficial, 
proporcionando maior segurança, eficiência operacional, economia e melhor 
representatividade institucional. A aquisição é necessária para possibilitar o 
deslocamento do Chefe do Executivo em viagens institucionais, audiências oficiais e 
visitas técnicas, inclusive em rodovias e estradas rurais, fundamentais para as 
atividades administrativas. 

 

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “c” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Considerando a natureza de bem comum do objeto que será adquirido e como 
forma de assegurar a ampla competição entre os inúmeros fornecedores disponíveis 
no mercado, entendemos que a contratação deva se dar através de processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com o critério de julgamento de menor 
preço por item, que atende aos preceitos de economicidade e transparência dispostos 
na Lei 14.133/2021.  

Pode-se observar que as aquisições deste tipo de objeto são feitas 
costumeiramente por meio de contratações semelhantes a que se pretende adotar, 
cumprindo as respectivas exigências legais e normativas.  

Nota-se ainda que em alguns casos específicos, alguns órgãos públicos optam 
pela contratação desse tipo de objeto utilizando o procedimento auxiliar de registro de 
preços, contudo, para o presente caso, entendemos desnecessário já que a 
Administração tem o conhecimento da quantidade exata dos bens que pretende 
adquirir e é capaz de realizar o levantamento das necessidades de forma precisa e 
que possibilite desta forma uma entrega única.  

Ainda, ao optarmos pela entrega única teremos o ganho de economia de 
escala, o que possivelmente reduzirá o custo da aquisição se compararmos ao registro 
de preços, que os fornecedores realizam a previsão de venda no período de doze 



 
 

meses.  Outro ponto a ressaltar é que no presente estudo, identificamos as 
especificações mínimas necessárias que os veículos deverão possuir para atender as 
necessidades elencadas. As marcas e ou modelos que eventualmente forem 
indicadas servirão como padrão referencial de qualidade, podendo ser entregues 
outras, desde que o fornecedor comprove a similaridade de funcionalidade.   

Nesse ponto, a presença de alguns requisitos no veículo é considerada 
indispensáveis, seja pela economicidade e eficiência, quanto pela segurança, sendo 
estabelecido no Termo de Referência. 

A solução a ser implementada consiste na aquisição de um veículo tipo SUV, 
híbrido autocarregável, zero quilômetro. emplacado e registrado, com todas as 
funcionalidades em perfeito funcionamento e garantia de fábrica mínima de 60 
(sessenta) meses.  

A aquisição de veículo automotor novo, categoria SUV híbrido (HEV), potência 
combinada mínima de 170 cv, com capacidade mínima para 5 passageiros, dotado de 
itens de segurança e conforto compatíveis com veículos da categoria, incluindo 
controle de estabilidade, múltiplos airbags, sistemas de assistência à condução, 
direção elétrica, ar-condicionado digital e demais equipamentos equivalentes ou 
superiores, proporcionando maior confiabilidade e segurança para os usuários.  

Um veículo novo tende a ter menor probabilidade de falhas mecânicas e exigem 
menos manutenção, o que reduz os custos com reparos e assegura a continuidade 
das operações sem interrupções. A longo prazo, a aquisição de veículos novos pode 
representar uma economia significativa. Embora o investimento inicial seja maior, os 
custos com manutenção e reparos de veículos novos são geralmente mais baixos, o 
que pode reduzir as despesas operacionais do município. Veículos novos também 
tendem a ser mais eficientes em termos de consumo de combustível, o que gera uma 
redução nos gastos com combustível.  

Outro benefício importante é o controle total sobre a frota. Com veículos 
próprios, o município tem mais autonomia para gerenciar a utilização, a manutenção 
e o tempo de vida útil dos veículos, evitando depender de empresas terceirizadas para 
aluguel, o que pode envolver custos adicionais, burocracia e riscos relacionados à 
qualidade dos serviços prestados.  

A escolha de um veículo do tipo SUV híbrido para utilização pelo Gabinete do 
Prefeito não decorre de mera preferência estética ou de padrão de mercado, mas sim 
de critérios técnicos, funcionais, ergonômicos e de economicidade, considerando as 
necessidades concretas da Administração Pública e as condições específicas de 
utilização do veículo. 

No que se refere à escolha da categoria SUV em comparação aos modelos 
hatch ou sedã, destaca-se inicialmente que o veículo será utilizado pelo Gabinete do 
Prefeito, cujo ocupante é portador de artrite reativa, condição que compromete 
articulações e mobilidade, especialmente em movimentos de entrada e saída de 



 
 

veículos baixos. Nesse contexto, os veículos do tipo SUV apresentam maior altura em 
relação ao solo e posição elevada dos bancos, proporcionando melhor ergonomia, 
acessibilidade e conforto ao usuário, reduzindo o esforço físico necessário para 
embarque e desembarque, minimizando dores e desconfortos decorrentes da 
condição clínica apresentada. 

Além disso, considerando a rotina de deslocamentos institucionais do Gabinete, 
inclusive em viagens de longa distância até Curitiba/PR e Brasília/DF, os veículos SUV 
oferecem maior espaço interno, conforto térmico e postural, melhor absorção de 
irregularidades do pavimento, maior capacidade de bagagem e superior estabilidade 
em rodovias, fatores que contribuem diretamente para a segurança, redução do 
desgaste físico dos ocupantes e melhor desempenho nas atividades administrativas 
desempenhadas durante os deslocamentos oficiais. 

Em comparação aos modelos hatch e sedã, os SUVs também apresentam 
maior versatilidade para circulação em diferentes condições viárias, incluindo trechos 
urbanos com pavimentação irregular, estradas estaduais e rodovias de longa 
distância, situação compatível com a realidade operacional do Gabinete do Prefeito. 

Quanto à motorização híbrida, a escolha mostra-se mais vantajosa em relação 
aos modelos exclusivamente elétricos ou exclusivamente a combustão. 

Os veículos totalmente elétricos, embora possuam elevada eficiência 
energética, ainda enfrentam limitações estruturais relevantes para a utilização 
pretendida, especialmente no que se refere à autonomia em viagens longas e à 
insuficiência da infraestrutura nacional de recarga rápida em diversos trechos 
rodoviários utilizados em deslocamentos para Curitiba e Brasília. Tais fatores podem 
comprometer a continuidade e a previsibilidade das viagens institucionais, 
ocasionando paradas prolongadas e aumento do tempo de deslocamento. 

Por outro lado, os veículos exclusivamente a combustão apresentam maior 
consumo de combustível, maior emissão de poluentes e custos operacionais 
superiores quando submetidos a uso contínuo em trajetos urbanos e rodoviários 
frequentes. 

Nesse cenário, o veículo híbrido apresenta solução intermediária mais 
adequada, reunindo autonomia ampliada, menor consumo de combustível, redução 
da emissão de gases poluentes e maior flexibilidade operacional, sem dependência 
exclusiva de infraestrutura de recarga elétrica. O sistema híbrido também proporciona 
melhor eficiência em perímetros urbanos, nos quais o motor elétrico auxilia 
significativamente na redução do consumo. 

No que se refere à definição entre as tecnologias híbridas MHEV (Mild Hybrid 
Electric Vehicle), HEV (Hybrid Electric Vehicle) e PHEV (Plug-in Hybrid Electric 
Vehicle), entende-se mais adequada a escolha da tecnologia HEV. 



 
 

Os modelos MHEV possuem apenas assistência elétrica parcial ao motor a 
combustão, sem capacidade relevante de tração elétrica autônoma, apresentando 
ganhos reduzidos de eficiência energética. 

Os modelos PHEV, embora permitam recarga externa e maior autonomia 
elétrica, demandam infraestrutura contínua de carregamento para pleno 
aproveitamento da tecnologia, circunstância que pode limitar a eficiência operacional 
em viagens longas e em deslocamentos intermunicipais frequentes. 

Já os veículos HEV apresentam funcionamento híbrido autônomo, sem 
necessidade de recarga externa, realizando o carregamento das baterias durante o 
próprio uso do veículo, por meio de frenagem regenerativa e do motor a combustão. 
Tal característica oferece maior praticidade, autonomia operacional, eficiência 
energética e confiabilidade para utilização contínua em viagens oficiais de média e 
longa distância, compatibilizando redução de consumo, conforto e viabilidade 
operacional para as necessidades do Gabinete do Prefeito. 

A execução do objeto será realizada em fase única: contratação da 
fornecedora, entrega do veículo, vistoria técnica para aceitação e assinatura do termo 
de recebimento definitivo.  

Os recursos necessários para a execução da solução são os previstos no 
orçamento municipal, com reserva financeira já existente.  

O padrão de qualidade exigido é o fornecimento de um veículo novo, sem 
quaisquer vícios ou defeitos, em conformidade integral com as especificações 
técnicas descritas, incluindo itens obrigatórios de segurança e conforto. 

Em caso de falhas na execução (ex.: descumprimento das especificações, 
defeitos ou atrasos), a solução deverá ser revista, mediante substituição do bem, 
ajustes técnicos ou rescisão contratual, conforme previsto no edital e no contrato.  

Compete à contratada a responsabilidade pela integridade do bem até a sua 
entrega definitiva, enquanto à Administração caberá a fiscalização do cumprimento 
das obrigações contratuais e a avaliação da conformidade do objeto entregue. 

 

5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Com base na descrição do fornecimento e no atendimento adequado às 
necessidades desta entidade, ficam fixados como requisitos de contratação, 
consubstanciados em requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos 
termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os seguintes: 



 
 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, com o menor preço, será 
verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em 
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. Não serão aceitos documentos de habilitação com 
indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante 
for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

b) Para fins de habilitação jurídica, se faz necessária prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no ano em curso. Em se 
tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de 
empresa individual; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; No caso de cooperativa: ata de fundação e 
estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); Todos os documentos deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 



 
 

Declaração da empresa de que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum 
órgão federal, estadual ou municipal;  

c) Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, necessária 
prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; Prova de regularidade 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; Caso o 
licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação; e A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 
Decreto nº 8.538, de 2015;  

d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

Certidão negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;  

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta;  

A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as 



 
 

demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração 
antecedente ao mês anterior da data de abertura do certame.  

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço 
patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de 
abertura.  

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo 
acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa 
obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas conforme Edital. 

 

e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, reconhecidamente idônea, que ateste haver a licitante 
fornecido materiais compatíveis em características, quantidades e prazos pertinentes 
com o objeto deste Pregão. 

  

6-MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, COM A DEFINIÇÃO DE COMO O 
CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O 
SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

 Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “e” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 A execução contratual deverá ocorrer de forma planejada, contínua e alinhada 
às necessidades apresentadas pelas Secretarias Municipais, de modo que o 
fornecimento dos brindes institucionais contribua efetivamente para o alcance dos 
resultados esperados pela Administração Pública. 

 O contrato, formalizado por meio de Ata de Registro de Preços, terá vigência 
conforme a legislação aplicável e possibilitará a aquisição futura e eventual dos itens, 
conforme a demanda específica de cada secretaria, mediante emissão de ordens de 
fornecimento (ou autorizações de compra) devidamente formalizadas. 

 



 
 

7- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 
DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “f” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

A gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo dos seguintes servidores 
Cássia Apª Vicentin Sette e Aline Kathiuce Russiano, respectivamente. 

As atribuições do gestor do contrato são as previstas no art. 10, caput, I a 
X da Lei Municipal nº 716, de 2023, que são as seguintes: 

Art. 10. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:  

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização 

de serviços;  
VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada nos sistemas de informação da Administração, bem como 
no PNCP;  

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, 

obras e 
serviços; 
IX - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no PNCP; e 
X - exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 

As atribuições do fiscal do contrato são as previstas no art. 12, caput, I a 
XVII da Lei Municipal nº 716, de 2023, que são as seguintes: 

Art. 12. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com 
experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para 
auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e 
técnicos do contrato, e especialmente:  

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 
surgidas na execução do objeto contratado;  



 
 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e 
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 
serviços;  

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme 
disposto em contrato;  

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 
manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços 
ou a execução de obras;  

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
 VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para 
a perfeita execução do objeto;  

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho;  

IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as 
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos 
serviços; 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se 
for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de 
problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; XII - verificar a 
correta aplicação dos materiais;  

XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no 
sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou 
dos bens a serem adquiridos;  

XIV - realizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso; 

 XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade;  

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições 
constantes nos incisos I ao XV:  

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ARTs do CREA e/ou RRTs 
do CAU referentes aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e 
fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e 
os demais elementos instrutores;  

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos 

aspectos ambientais; e  
XVII - exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 

Os produtos/serviços, poderão ser recebidos provisoriamente pelos 
responsáveis nomeados pela Portaria nº 1.700/2021, que instituiu a Comissão de 
Recebimento de Bens da Administração Municipal. 



 
 

O prazo para a entrega dos itens será de 45 dias úteis, contados do envio 
da Nota de Autorização de Despesa (NAD). 

8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “g” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

A conferência dos serviços prestados será realizada por servidor designado 
como fiscal do contrato, que acompanhará a execução das atividades em todas as 
suas etapas, desde a montagem até a finalização dos eventos, atestando o 
cumprimento das exigências técnicas, de segurança e qualidade previstas. O 
pagamento será condicionado à efetiva prestação dos serviços, devidamente atestada 
pelo fiscal, mediante apresentação de nota fiscal e relatório de execução, respeitando 
as condições estabelecidas no contrato e as exigências legais vigentes. 

8.1. Os serviços e materiais (objetos do presente certame) serão executados 
parceladamente, conforme necessidade do Município, os mesmos deverão ser 
realizados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante avaliação e 
aprovação da administração, após a solicitação pelo departamento responsável.  

8.1.1. Os materiais (objetos do presente certame) serão executados 
parceladamente, conforme necessidade do Município, os mesmos deverão ser 
entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, mediante avaliação e aprovação 
da administração, após a solicitação pelo departamento responsável.  

8.2. A solicitação será feita pela Secretaria/Departamento requisitante de modo 
que seja garantida a eficiência e o atendimento completo do pedido, de maneira pré-
estabelecida e em concordância com a empresa vencedora do certame. 

8.3. Quando o serviço solicitado não apresentar satisfação dentro das 
condições contratuais, o fornecedor assumirá a condição de refazê-lo no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, sem ônus para a prefeitura. 

8.4. A não observância deste prazo bem como os casos da não execução da 
totalidade dos serviços será objeto de advertências. 

8.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado 
consistem na verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da contratante. 

8.6. A prestação dos serviços deverá se dar através de profissionais de 
responsabilidade da contratada, de acordo inclusive, com as exigências do Ministério 
do Trabalho, sendo que ao contratado, desta licitação cabe a total responsabilidade 
quanto ao correto atendimento, no tocante às especificações, condições e obrigações, 
sendo que após assinatura do CONTRATO, deverão ser verificadas as exigências 



 
 

contidas em edital, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em 
desacordo com o solicitado. 

8.7. Os pagamentos serão realizados após o recebimento dos 
serviços/produtos, mediante atesto da Nota Fiscal de Serviços/produtos, pela 
secretaria demandante, em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos 
comprobatórios de acordo com a legislação aplicável. 

8.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “h” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Conforme já aduzido no estudo técnico preliminar, quanto ao critério de 
julgamento de escolha da futura contratada, este será o de “menor preço”, desde que 
cumpridos os requisitos de habilitação, nos termos do art. 33, I da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

10- ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “i” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.1. Para efetiva contratação a empresa vencedora do certame deverá manter 
os requisitos de contratação e habilitação contidos no item 5 deste TR.  

10.2. A Contratada deverá estar regularizada quanto á emissão de nota fiscal 
de acordo com a legislação estadual. 

10.3. Os prestadores de serviços devem ser capazes de executar os serviços 
ora descrito, conforme detalhado neste termo de referência, dentro dos padrões de 
qualidade estipulados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
outras autoridades competentes.  

10.4. O fornecedor deve ter capacidade logística para fornecer os serviços, de 
acordo com o cronograma estabelecido, e em quantidade e qualidade adequadas ao 



 
 

solicitado. Deve também ser capaz de ajustar a entrega dos serviços de acordo com 
as flutuações da demanda. 

 

11- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Essa exigência decorre do art. 6º, XXIII, “j” da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

Conforme consta nos autos, uma vez estimado o valor da contratação, o setor 
contábil informou regularmente a devida previsão orçamentária para fazer frente à 
contratação, estando esta adequada.  

Verifica-se, assim, que a contratação onerará a seguinte dotação orçamentária: 

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte Cód. 
Red. 

04.001.04.122.0002.1.002 4.4.90.52.00.0 11065 29 

04.001.04.122.0002.1.002 4.4.90.52.00.0 03000 579 

 

12- LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS E REGRAS PARA O RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINTIVO  

 

A entrega dos produtos ocorrerá da seguinte forma:  

Deverão ser entregues de acordo com as especificações, parceladamente, de 
acordo com as solicitações das Secretaria Municipal de Saúde de Flórida.  

A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender 
as solicitações, no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados do 
momento do recebimento da autorização de fornecimento, confirmação por e-mail ou 
contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.  

Os prazos de que tratam este item poderão ser prorrogados uma vez, pelo 
período 48 horas, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

12- FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO, BEM COMO CRITÉRIO 
DE REAJUSTE, SE HOUVER 

O pagamento será feito em até 30 dias, após a entrega parcelada dos 
produtos, desde que devidamente aceitos e com a apresentação da competente 



 
 

documentação fiscal, salienta-se que a documentação fiscal só será emitida pela 
empresa vencedora após a aceitação definitiva do objeto por parte do órgão licitante.  

Poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado.  

O reajuste ou pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
dependerão de requerimento expresso dirigido pela contratada à Administração, a 
qual terá o prazo de até 15 (quinze) dias para decidir, salvo se houver, 
fundamentadamente, necessidade de esclarecimentos posteriores junto à contratada, 
quando então esse prazo poderá ser prorrogado por iguais períodos de 15 (quinze) 
dias; salienta-se que enquanto estiver em tramitação requerimento de 
restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, a contratada não poderá se opor 
ao fornecimento de bens durante o período da tramitação.  

Uma vez deferido o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, seus efeitos alcançarão os fornecimentos de bens realizados desde a data 
do protocolo do requerimento junto à Administração.  

 

14- ENCAMINHAMENTO FINAL  

Considerando a elaboração deste Termo de Referência, e tendo sido apontada 
a melhor proposta oferecida para entrega dos produtos quanto das consultas 
formalizadas para a fixação da estimativa de preço, serão consultadas as demais 
condições de habilitação da empresa apontada como primeira colocada, ou seja, a 
que ofertou o menor preço.  

 

Flórida, 13 de maio de 2025.  

 

Lunara Scandelai Leoni 
Chefe de gabinete 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 
representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., 
(endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Flórida, em estrito cumprimento 
ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº xx/2026, conforme abaixo discriminado:  

Informar Valor total R$... 

Informar especificação dos produtos/materiais;  

Informar marca;  

Informar unidade, quantidade e valor Unitário; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da (NAD),Nota de 
Autorização de Despesa a ser firmada com a vencedora do certame.  

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

.............................................................................., ........, .................... 2026. 

 Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



 
 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Ao pregoeiro e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 
sede na ............................................, através de seu representante legal infra-
assinado, que:  

1) Declaramos que conhecemos todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório;  

2) Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços;  

3) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

4) Declaramos que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021;  

5) Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

6) Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

7) Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  



 
 

8) Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9) Declaramos que não fomos declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 
federal, estadual ou municipal;  

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG 
sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, 
cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro 
de Preços/contrato. 

11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço:  

E-mail:  

Telefone: ()  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

......................................................................., ........, .............................. de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



 
 

ANEXO IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP  

(papel timbrado da licitante) 

 

  Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, 
com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-
assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação.  

 

............................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO V  

 

MODELO CAPACIDADE FINANCEIRA  

 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão 
as demonstrações.  

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

 

 



 
 

 

 

............................................, ........, de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa                  Assinatura do Contador 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)                 (nome, CRC e assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

ANEXO VI  

 

FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO 

 

Razão Social da proponente: _______________________________________, Nº de 
telefone fone fixo________________ Nº de celular __________________, Nome do 
representante legal autorizado para assinatura de Contrato, (aac), 
_____________________________________________  

Função do representante legal, (aac), _________________________________ 
Endereço do representante legal, (aac), ________________________________ RG 
nº ___________________ Órgão emissor _________  

CPF nº ____________________________________________  

E-mail _______________________________________________  

 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  

Telefone: (  )  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar pedido de 
alteração junto a Divisão de Licitação deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., (telefone e e-mail, caso seja outro do já 
informado) para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico Nº 021/2026 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 
Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. 

 _______________, ______ de _____________ 2026.  

Assinatura e Identificação 



 
 

Responsável Legal e da Empresa  

 

Obs.: De preferência indicar o representante que possua assinatura eletrônica, 
visando a celeridade do processo. 

 

  



 
 

ANEXO VII  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de 2026, o (colocar a entidade), pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na (colocar o 
endereço completo), no Município de (colocar), Estado do Espírito Santo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor (colocar), inscrito no CPF sob o nº 
(colocar), portador do RG nº (colocar), em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº (colocar), formaliza a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, observadas as condições do edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento eventual e 
parcelado, durante a vigência daquela, conforme necessidade da Administração, 
e de acordo com o edital.  

1.2.  Nesta ata, ficam registrados os seguintes itens, preços e quantitativos em nome 
dos seguintes licitantes:  

 

1. 

LICITANTE: (colocar)  

ITEM: (colocar)  

QUANTIDADE: (colocar)  

MARCA: (colocar)  

VALOR UNITÁRIO: (colocar)  

VALOR TOTAL: (colocar)  

 

2.  



 
 

LICITANTE: (colocar)  

ITEM: (colocar)  

QUANTIDADE: (colocar)  

MARCA: (colocar)  

VALOR UNITÁRIO: (colocar)  

VALOR TOTAL: (colocar) (assim por diante)  

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de contratação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação 
do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e no órgão oficial de 
divulgação dos atos da Administração, será de um ano, e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos.  

 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

 

3.1. O objeto desta ata deverá ser entregue conforme prazos e locais previstos no 
edital e nos anexos da licitação.  

 



 
 

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E 
GARANTIA  

 

4.1. O objeto será recebido da seguinte forma: a) recebimento provisório, quando 
então será recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação de sua 
conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta 
ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado; b) recebimento 
definitivo: no prazo de 5 dias úteis após o recebimento provisório, quando então a 
fiscalização avaliará as características do objeto, o qual, estando em conformidade 
com as especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

 

 4.2 A detentora da ata fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais, em conformidade com o constante da correspondente da nota de 
empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos.  

 

4.3 Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o objeto poderá ser 
recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o 
recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao licitante.  

 

4.4 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi efetuado 
em desacordo com o pactuado, a fiscalização notificará por escrito a detentora da ata 
para substituir, às suas expensas, o objeto recusado. 

  

4.5 Independentemente da aceitação, a detentora da ata deverá garantir a qualidade 
do objeto fornecido pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir, no prazo 
determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou 
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.  

 



 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

 

5.1. A detentora da ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

5.2. O objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes; na entrega 
serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de 
Registro de Preços, bem como estado de conservação do objeto, o qual será recebido 
e conferido por servidor(es) designado(s) da Administração.  

5.3. A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro 
de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 5.4. A detentora 
da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  

5.5. A detentora da ata deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.6. A detentora da ata deverá comunicar, imediatamente e por escrito, à 
Administração, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 
que sejam adotadas as providencias de regularização necessária.  

5.7. A detentora da ata deverá entregar o objeto com pontualidade, nos locais 
especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, em relação a qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas.  

5.8. A detentora da ata será responsável pela entrega do objeto, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.  

5.9. A detentora da ata deverá garantir a qualidade do objeto fornecido, devendo 
reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou 
má qualidade.  

5.10. Será por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, 
taxas, impostos, contribuições, fretes e despesas com deslocamento, para a entrega 
do objeto contratado até os locais determinados para a sua entrega. 5.11. É de 



 
 

responsabilidade da detentora da ata possuir, em seu quadro, pessoal devidamente 
habilitado para a função a ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente 
todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 
securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 
empregadora.  

5.12. Todas as despesas decorrentes da entrega ou caso de troca do objeto, 
contratação de pessoal e demais encargos pertinentes aos objetos, serão de total 
responsabilidade da contratada.  

5.13. A detentora da ata deverá observar rigorosamente as normas de segurança, 
higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio 
ambiente.  

5.14. A detentora da ata deve cumprir com outras obrigações decorrentes da 
aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor que sejam compatíveis 
com o regime de direito público.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

6.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: até 30 dias após a emissão 
da Nota Fiscal, de acordo com os produtos adquiridos, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, sendo o pagamento efetuado através de transferência eletrônica para 
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.  

 

6.2 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 
ocorrerão através das seguintes dotações orçamentárias:  

 

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte Cód. Red. 

XXXXXXX XXXX XX XX 
 

6.3 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da ata, a despesa ocorrerá a 
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 
natureza.  

 



 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

7.1 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
detentora da ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

 

8.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

8.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará a detentora da ata para 
negociar a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado.  

 



 
 

8.3 A detentora da ata que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberada dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

 

8.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

 

8.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 
à detentora da ata requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 
ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pela detentora 
da ata de registro de preços;  

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da detentora da ata e da 
Administração;  

III - seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio 
de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente 
pactuadas.  

 

8.6 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão da detentora da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a 
análise e deliberação a respeito do pedido.  

 

8.7 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e a 
detentora da ata continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado 
na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

 



 
 

8.8 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no Item 8.7, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.  

 

8.9 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar 
a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.  

 

8.10 Caso a detentora da ata não aceite o preço atualizado pela Administração, será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

 8.11 Liberado o fornecedor na forma do Item 8.10, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado.  

 

8.12 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura 
da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  

 

8.13 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa.  

 

8.14 Uma vez requerida a atualização do preço registrado pela detentora da ata de 
registro de preços, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) para deliberar sobre o 
assunto, prazo esse que será suspenso caso sejam solicitadas diligências ao 
respectivo requerente.  

 



 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

9.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando 
a detentora da ata: 

I - for liberada;  

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.  

 

9.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:  

I - pelo decurso do prazo de vigência;  

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e  

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 

9.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

9.4 A detentora da ata será notificada por meio idôneo para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.  

 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

 A detentora da ata ficará sujeita às penalidades previstas no edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé/Pr, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

  

12.1 Os servidores da Administração e a detentora da ata devem e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual.  

 

12.2 Para os propósitos do Item 12.1, definem-se as seguintes práticas:  

 

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;  

II – “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

III – “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  



 
 

IV – “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

V - “prática obstrutiva”:  

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes da Administração, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática de fraude e de corrupção;  

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a 
Administração promover inspeção. 

 

12.3 A Administração imporá sanção sobre a detentora da ata ou pessoa física se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução desta ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2026 e a proposta da detentora 
da ata.  

 

13.2 A detentora da ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº xx/2026. 

 

 Flórida, xx de xx de 2026. 

  

 

ANTONIO EMERSON SETTE 



 
 

Prefeito Municipal  

 

 

(colocar a empresa)  

(colocar o nome do sócio)  

(colocar o CPF) 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


